
Seguem algumas orientações para sua elaboração:

1) A soma da carga horária das atividades apresentadas no plano de trabalho deve
somar 40h ou 20h conforme regime de trabalho do docente.
- Caso não alcance 40h ou 20h, deve-se colocar “À disposição da administração -
carga horária faltante” no item do plano “Atividades complementares de ensino”;
- Caso ultrapasse 40h ou 20h, deve-se adequar a carga horária designada para as
atividades de modo a totalizar 40h.

2) No item “Aulas”, sub-item “carga horária” – colocar carga horária semanal do
componente curricular, fazendo a conversão do número de períodos para hora relógio,
da seguinte forma:
Componente curricular com:
- 01 período, colocar 50min
- 02 períodos, colocar 1h40min
- 03 períodos, colocar 2h30min
- 04 períodos, colocar 3h20min
- 05 períodos, colocar 4h10min
- 06 períodos, colocar 5h
- 07 períodos, colocar 5h50min e, assim, sucessivamente.

03) No item “Atividades Complementares de Ensino” é preciso considerar:
- Atendimento ao estudante - 4h (para professor 40h) ou 2h (para professor 20h);
- Atendimento ao estudante NEE - 1h (para professores que atuam com estudantes
com necessidades educacionais específicas), conforme Instrução Normativa n. 12, de
21 de dezembro de 2018;
- Reuniões Pedagógicas - 2h;
-Professores que atuam nos Cursos Técnicos em Agropecuária, Informática e
Mecânica Integrados ao Ensino Médio e participarão dos projetos interdisciplinares
devem incluir o sub-item “Projetos Interdisciplinares”- 1h40min e no quadro Plano de
atividades, descrever o horário que a atividade acontece;
- Planejamento didático - carga horária conforme número de horas relógio em sala de
aula.

IMPORTANTE: Para a realização do cálculo da carga horária de Planejamento, segue
a regra: tem-se 8h de Planejamento mais o equivalente à metade da carga horária que
excede o número de 08 horas relógio de aula. Por exemplo, professor com 14
períodos tem 11h40min de horas relógio de aula, assim 3h40min que excede 8h,
portanto, 8h + 1h50min (metade de 3h40min) = 9h50min de Planejamento didático.

04) Na segunda folha, no quadro intitulado “Plano das Atividades: Aulas,
Atendimento ao Estudante e Reuniões Pedagógicas”, deve constar:
- Atendimento ao estudante - quarta-feira (13h15min - 15h15min) e mais duas horas
em outro dia e/ou horário;
- Reunião pedagógica - quarta-feira (15h15min - 17h15min);



- Aulas - descontar os horários de intervalo (por exemplo: não colocar 20h40min -
20h50min, pois é intervalo).

05) Quando o plano de trabalho estiver pronto para conferência da Coordenação
de Ensino, o docente deve encaminhar e-mail para
coordenacao.ensino@ibiruba.ifrs.edu.br e aguardar orientações.
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